
Valores em Reais
BIMESTRE META DE ARRECADAÇÃO RECEITA ARRECADADA DIFERENÇA

1º 17.025.159,48 17.067.718,85 42.559,37

2º 19.352.775,86 18.264.310,44 (1.088.465,42)

3º 14.705.709,00 13.097.867,08 (1.607.841,92)

4º 13.602.755,20 12.738.904,72 (863.850,48)

5º 13.761.424,29 12.506.108,92 (1.255.315,37)

6º 46.222.353,66 15.147.729,97 (31.074.623,69)

TOTAL 124.670.177,49 88.822.639,98 (35.847.537,51)

Observações - Caso a receita arrecadada seja inferior à meta de arrecadação, indicar as medidas adotadas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa:
As metas bimestrais de arrecadação observaram a metodologia e premissas abaixo descritas e concentrou a margem de erro no último bimestre, especialmente  as
Receitas de Capital referente as transferências de convênios da União e do Estado, o que justifica o montante não arrecadado no bimestre.
As receitas são projetadas observando a evolução das receitas nos três últimos anos, e observando as arrecadações mensais. Utilizou-se premissas que a evolução das
receitas observam uma determinada tendência; que o valor da receita de um determinado exercício tende a ser mais próxima do exercício anterior do    que dos anos
mais distantes; que o principal motivo para o crescimento nominal da receita é a inflação - variação dos índices de preços; que o principal motivo    para o crescimento
real da receita é a taxa de crescimento da economia nacional; que o desempenho da economia mundial afeta diretamente na economia nacional e, por conseqüência,
na receita municipal.

Sendo assim, o município continua a empreeender esforços nas ações que visem a recomposição desses valores e que estão elencadas a seguir:

1 - Política de cobrança de tributos em atraso;
2 - Notificações Judiciais e extra judiciais;
3 - Ações de Negociação da Dívida Ativa;
4 - Intensificação da atuação da fiscalização.
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